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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2022
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)
COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Ordinária nº 73 de 2022, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS – FMC.
Projeto de Lei Ordinária nº 86 de 2022, Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos.
Projeto de Lei Ordinária nº 111 de 2022, Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5496/2019.
Projeto de Lei Ordinária nº 125 de 2022, Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo a Captação de Águas Pluviais.
Projeto de Lei Ordinária nº 130 de 2022, Autoriza o Poder Executivo a ﬁrmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS, bem como, proceder na castração, chipagem e primeira consulta de animais abandonados, vítimas de maus tratos e/ou negligência.
Projeto de Lei Legislativa nº 14 de 2022, Denomina os pavilhões da agricultura localizados no Parque de Exposições Dr. Egon Júlio Goelzer - FEICAP de ''Centro de Eventos Agropecuários Ari Freling''. 
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 73/22 -  CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS – FMC, com o objetivo de fomentar a Cultura, sendo um instrumento básico para que o nosso município seja integrado ao Sistema Nacional de Cultura e possa ter dotação orçamentária para aplicação no incentivo aos programas, projetos e ações culturais, bem como, possa ser utilizado também na execução de projetos do poder público, em especial no caso de ações compartilhadas com outras esferas de governo (Federal e Estadual), nas quais estão previstas transferências de recursos fundo a fundo. 
· Em relação a este projeto foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, em 10 de junho de 2022, conforme orientação técnica, recomendando que em vez fundo especial, deve-se criar uma política para a matéria, no caso, a política municipal de cultura, sendo que ainda não recebemos resposta.
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 86/22 - Dispõe sobre o Estacionamento Rotativo pago de veículos automotores estabelecido nas vias públicas do perímetro urbano da cidade de Três Passos.
· Este projeto está ainda em análise nesta Comissão, aguardando o retorno do Executivo Municipal em relação ao ofício encaminhado em 12 de setembro de 2022, com as opiniões e sugestões levantadas na audiência pública realizada nesta Casa Legislativa, bem como as que foram encaminhadas via redes sociais, pela comunidade, à Câmara. 
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 111/22 - Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5496/2019, que dispõe sobre a estrutura administrativa e o plano de cargos da Administração Pública Municipal.
A alteração é no cargo de monitor de creche, que passa a denominar-se monitor educacional, com aumento de atribuições e do número de vagas, de 30 para 80.
· Este projeto foi recebida, do Executivo Municipal, a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, bem como a indicação da dotação orçamentária, porém está faltando a declaração do ordenador de despesa, documento que foi solicitado ao Executivo, via ofício.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
(RELATOR  DIEGO)
(SE O PROJETO TIVER ANDAMENTO, DESIGNAR NOVO RELATOR)
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 125/22 – Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo a Captação de Águas Pluviais, atuando na instalação de sistemas de captação de águas pluviais através da implantação de cisternas revestidas e cobertas com geomembrana, e instalação de caixas de água em fibra e ou polietileno, em propriedades rurais do nosso Município.
· Este projeto, foi solicitado via ofício ao Executivo Municipal, em 26/09/2022, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro dos dois anos subsequentes (2023 e 2024), a declaração do ordenador da despesa e a comprovação de que a despesa a ser criada não afetará as metas de resultados fiscais.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR DIEGO:
(DESIGNAR NOVO RELATOR  SE O PROJETO TIVER ANDAMENTO)
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI Nº 130/22 – Autoriza o Poder Executivo a ﬁrmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS, bem como, proceder na castração, chipagem e primeira consulta de animais abandonados, vítimas de maus tratos e/ou negligência.
A ONG acolhe atualmente 108 animais e se responsabiliza pelos cuidados, alimentação, medicação e vacinação, abrigo em ambiente coberto e protegido, bem como espaços com higiene adequada e organização, e ainda auxilia no recolhimento de animais que se encontram abandonados, vítimas de maus tratos e/ou negligência;
O repasse financeiro será em 12 parcelas mensais no valor de R$ 8.100,00.
Os cães serão recebidos para acolhimento na ONG APASSOS, mediante consulta médica veterinária prévia para detecção do quadro clínico do animal, bem como castração e chipagem.
A Administração Municipal irá custear procedimentos mensais de 10 consultas médicas veterinárias, 10 castrações e 10 chipagens, mediante procedimento licitatório para contratação de empresa do ramo pertinente.
· Solicito orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR LOCATELLI:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14/22 – Denomina os pavilhões da agricultura localizados no Parque de Exposições Dr. Egon Júlio Goelzer - FEICAP de ''Centro de Eventos Agropecuários Ari Freling''. 
· Solicito orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR FLAVIO:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE FLAVIO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


